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DECRETO Nº 055/2020
De 13 de maio de 2020.

Publicação
O Decretr. wº 255 da 2929
13 9$Ao pubicado nesta Dispõe sobre as determinações quanto ao
det: Em ID: 95.Ida Sistema de Distanciamento Controlado para

À fins de prevenção e de enfrentamento à
pandemia do novo Coronavírus (COVID-
19) e dá outras providências.
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HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General Câmara,

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do

Município e:

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro

de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de

importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19), a serem adotadas por todos

os Municípios;

CONSIDERANDOque o Estado do Rio Grande do Sul publicou o Decreto

nº 55.240 e 55.241, de 10 de maio de 2020, dispondo sobre as medidas sanitárias segmentadas.,

no âmbito estadual;

CONSIDERANDOque a situação demanda o emprego urgente de medidas

de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a

disseminação da doença no Município;

CONSIDERANDO as experiências positivas em diversos países onde

culturalmente ou obrigatoriamente todos os cidadãos, doentes ou não, usam máscaras de

proteção respiratória;

CONSIDERANDO o bem-estar de toda a população advindo de medidas

que possibilitem a redução da transmissão do COVID-19,
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DECRETA:

Art. 1º O município de General Câmara passará a adotar as determinações

dos Decretos Estaduais n.º 55.240 e 55.241 quanto ao Sistema de Distanciamento Controlado

para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-

19). conforme enquadramento de nosso Município.

Art. 2º É obrigatório à população o uso de máscaras de proteção em todos

os ambientes públicos, ainda que aoar livre.

$1º Somente não são considerados ambientes públicos ou de livre acesso: as

residências; e locais públicos ou privados onde somente uma pessoa utilize ou trabalhe.

$ 2º A máscara de proteção respiratória poderá ser industrializada ou de

fabricação caseira, descartável, mas preferencialmente reutilizável feita com qualquer material

que crie uma barreira contra a propagação do vírus, devendo estar perfeitamente ajustada ao

rosto e cobrir totalmente o nariz e a boca.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL CÂMARA,

em 13 de maio de 2020.
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HOLZ BARRETO

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Secretário Municipal de Administração
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